
 

 
 
 
 
PROJETO DE LEI N° _________/2025 
AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES. 
 

 
Concede o Título de Cidadão do Amazonas o 
Excelentíssimo Senhor Nikolas Ferreira de 
Oliveira. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas o Excelentíssimo Senhor 

Nikolas Ferreira de Oliveira, conforme Resolução Legislativa n. 71 de 15 de dezembro de 

1977. 

Parágrafo único. A entrega do Título será realizada em reunião especial da Assembleia 

Legislativa, que ocorrerá em dia e hora a serem definidos em consenso com o homenageado 

e a Mesa Diretora deste Poder. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 5 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL  

 Partido Liberal - PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 

 
A concessão do Título de Cidadão do Amazonas ao Excelentíssimo Senhor Nikolas 

Ferreira de Oliveira representa o reconhecimento institucional a uma liderança política 

nacional que tem desempenhado papel relevante no fortalecimento e na consolidação do 

movimento conservador e da direita brasileira, com reflexos diretos no debate político, 

social e institucional do Estado do Amazonas. 

Natural de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Nikolas Ferreira de Oliveira 

destacou-se como uma das principais vozes da nova geração da direita no Brasil, assumindo 

protagonismo na defesa de valores conservadores, da liberdade individual, da 

responsabilidade fiscal, da segurança jurídica e do respeito aos princípios constitucionais. 

Sua atuação política tem sido marcada pela firme oposição a excessos estatais, pela crítica 

ao avanço de ideologias que afrontam valores familiares e pela defesa de um Estado mais 

eficiente e menos intervencionista. 

No exercício do mandato de Deputado Federal, o homenageado consolidou-se como 

referência para milhões de brasileiros que se identificam com a pauta da direita, incluindo 

expressiva parcela da população amazonense, que encontra em sua atuação parlamentar a 

representação de ideais como a defesa da vida, da família, da liberdade de expressão e da 

soberania nacional. Seu posicionamento firme e coerente contribui para o equilíbrio do 

debate democrático e para o fortalecimento do pluralismo político. 
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Nikolas Ferreira de Oliveira também se destaca pela capacidade de mobilização 

social, especialmente entre os jovens, incentivando a participação política consciente e o 

engajamento cívico alinhado a princípios conservadores e liberais. Tal atuação tem impacto 

direto no fortalecimento da direita no Amazonas, promovendo maior organização, 

representatividade e protagonismo político do segmento no cenário estadual e nacional. 

Além disso, sua postura combativa e vigilante no Parlamento Nacional reforça a 

fiscalização dos atos do Poder Público e a defesa de políticas públicas responsáveis, valores 

que dialogam diretamente com os interesses da sociedade amazonense e com a busca por 

desenvolvimento econômico, segurança institucional e respeito às liberdades 

fundamentais. 

Em consonância com essa presença nacional, sua atuação também repercute no 

Amazonas na medida em que se alinha à defesa da liberdade de expressão, de opinião e de 

manifestação, bem como à proteção dos direitos fundamentais que sustentam o Estado 

Democrático de Direito e que interessam a todos os brasileiros, inclusive aos amazonenses. 

Nesse sentido, registra-se ainda que Nikolas Ferreira visitou o Estado do Amazonas e 

realizou palestra de destaque em 23 de março de 2024, no Centro de Convenções Vasco 

Vasques, em Manaus, com o tema “O Cristão e a Política”, ocasião em que incentivou a 

participação política do jovem e do cristão como caminho de transformação do cenário 

público e, sobretudo, como instrumento de mudança da realidade brasileira em suas 

dimensões política, econômica e social. 

Diante de sua notória relevância política, de sua expressiva influência na consolidação 

da direita brasileira e de sua contribuição para o fortalecimento do debate democrático e 

representativo no Estado do Amazonas, mostra-se justa, legítima e plenamente adequada 

a concessão do Título de Cidadão do Amazonas ao Excelentíssimo Senhor Nikolas Ferreira 

de Oliveira. 

Assim, atendidos os requisitos legais e regimentais previstos na legislação vigente, 

resta plenamente justificada a presente homenagem. 
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PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus/AM, 5 de fevereiro de 2026. 

 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL  

 Partido Liberal – PL 
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